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(de 31 de março de 2005)

DA PREFEITURA IIUI{ICIPAT DE
Bê. RR.ô. DOS COQI.IEIROS
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Autoriza ao Prefeito lVlunicipal a criar o programa
Permanente de Treinamento e Desenvolvimento dos
Sen'idones da Prefeiãtra Municipat e determina outras
providências.

unicipal de Barra dos Coqueiros, no uso de sua competência
constitucional, que prevê a lei O.gânica Municipal.

Faço Saber que o Plenário aprovou ê eu sanciono a seguinte
Lei:

cepírulo I

Disposições Prel imi nares

Art. 1o - Aúoriza ao Poder Execrrtivo Municipal a criar o Programa Permanente de Treinamênto e
Deserwolümento dos Servidores do Município de Berra dos C.oqueims, que tem por objeüvo estimular o crescimento
pessoal e profissional dos servidores, na busca de uma maior integraçâo e de melhores resultados no cumprimento da
missão inSitucional da Municipalidade.

v 
Aí. 2'- São újetivos específicos do programa:

I. desenvolver o potencial dos servidores;

IL adequaros servidores ao perfil profissioml dcsejado;

III. elevar a capacitação profissional rns tarúas exeortadas;

IV. valorizar os recursos humanos que atuaÍn na Administxação Publica Municipal, por meio da
capacitação pernumente, contribuindo para a motivação e maior comprometimeúo com o trabalho;

V. preparar os servidores para o exercício de atribuições de maior complexidade e responsabilidade,
estando inclúdrs as de direçâo, chefia, assessoraÍnento e assistência, ou para tarefas em que possam ser melhor
aproveitados;

YL sensibilizar os servidores para a importância do autodesenvoMmento e para o compromisso com os
valores, a missâo e os objetivos institucionais;

VIL contribuir para a melhoria das rela@s interpessoais e a maior integração das ráreas;
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Yrrr. compaÍilhar com todas as iíreas a responsabilidade pela capacitação dos

DL avaliar, conünuamente, os resultados advindos das ações de capacitação;

X subsidiar a progressão e a promoção do servidor na carreira.

Art 3' - O Programa Pemanente & Trrinamento e Ilesenvolümento

recursos humanos do

dos Senridores da
Prefeitura Municipal de BarT a dos Coqueiros, seú composto dos seguintes Subprogramas:

L lntegração;

IL Atualização Profissional;

IIL Desenvolvimento Gerencial;

IV. Pós-Graduação.

CAPíTULO II

Subprograma de lntegração

Art 4o O Subprogranra de Integraçâo compreende:

L Ambientação - envolve os eventos desünados aos novos servidores que ingressarem na prefeitura
Municipal visando à adaptação dos mesmos e propiciando uma üsão geral da estrutura missão, valores, objetivos e
funcionamento do órgâo, pÍocurando sensibiliá-los pam a importância do tabalho que irão desenvolver e a
contribuição deste para o alcance dos objeüvos da InstituiÉo. Também fornecenâ informa@s relativas à carreira, à
legislação de pessoal, a beneficios, a estâgio prúatório e a desempenho firncional;

IL Aspecto Comportamental - visa promover a integração dos servidores que atuam na Instituição
por meio de cursos que envolvam relacionamento interpessoal, com vista à mudança de atitudes em prol do bem+star
comum,

III. Aspecto Organizacional - compreende os eventos que difundem internamente a atuação da setores
da Frefeitua nas diversas áreas, conúibuindo para um maior envolümento dos servidores;

IV. Quatidade de Vida - consiste na realização de palestras, cuÍsos, enconüos e demais aüvidades,
enfocando diversos temas para reflexãq conscientização e esclarecimento que possam contribuir WÍa a melhoria da
condiçâo de vida pessoal e profissional do servidor.
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ESTAI)O DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Subprograma de Atualização Profissional

SEçÃO I

Disposições Prel im i nares

AÉ. 5o- O Subprograma de Ahralização Profissional prevê a educaçâo continuada, compreendendo a
participaçâo de servidores em eventos de curta e media druação, com carga honíria inferior a 360[ com o objetivo de
aquisi$o ou reciclagem de conhecimentos e habilidades específicas, necessárias à área de atuação dos mesmos,
permitindo a aplicabilidade dos conhecimentos adquiridos.

Parágrdo único - O Subprograma de Atualização Profissional podení ser desenvolvido por meio de:

L Eventos Internos, caracterizados por turmas formadas por servidores da Instituição, organizados pela
Pópria Prefeitura, abordando assuntos considerados prioriüírios, @endo ser ministrados, preferenõialmente, por
servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Frefeitura detentor de conhocimentos espocificos e com e4periência no
tema a ser abordado no evento ou por tecnico especializado no assunto, não pertencente ao Quadro de Pessoal. poder-
se-á optar, ta[úÉm, pela contratação de empresas prestadoras de serviços de consútoria e treinamento, que serão
responúveis pelo planejamento e execução do evento, com supervisão de tecnicos da unidade responsível por
treinamento;

II. Eventos Externos, que consistem em cursos, palestas, enconüoq congressos, seminários, simpósios
e correlatos, promovidos poÍ ompÍesas ou institui@s externas, cujos temas sejam de interesse do Município e que
promovÍlm a atualiza$o do servidor em relação as tecnicas e a conceitos em suâ rírea de atuação. Dar-se-á preferênàia
aos eventos similares que (rcoÍrerem na cidade;

IIL Treinamentos em Serviço, que consistem m capacitação do senridor no póprio local de trabalho,
sob a orientação de tecnico especializado, da chefia imodiata ou dos demais servidores lotados na unidade, para
aprimoramento dos conheciflentos do senridor ou absorção de conhecimentos em uma nwa ârca;

IV. Esttígios, que Gm por objetivo a priíüca de conhecimentos teoricos adquiridos, @endo ser
realizados interna ou externamente, em outros órgãos ou ompresas do setor público, identificadas como portadoras de
relevaúe experiência no assunto a ser demenrl^do;

V. Visitas Técnicas, caÍacterizadas pela observação in loco de experiências vi{lidas que possam servir
de modelo para aplicaçâo na Prefeitura Municipal, podendo ser visitados outros órgãos públicos, instituições de ensino
e empresas privadas.

AÉ. 6" Para inscrição em eventos externos, estrigio e visitas tecnicas de\,€ní ser apresentado o pedido
com aÍúecedência mínima de trirra dias da data de início do evento à unidade responúvel por treinamenio, por
indicação da chefia ou por meio do preenchimeúo de requerimento do servidor pelo funcioruário interessado, com a
anuência da chefia imediata.

§ 1o Em casos excepcionais, o prazo referido no caput deste artigo podení ser flexibilizado a critério do
chefe da unidade responúvel por treinamento.

§ 2'A aprovação do pedido obedecení aos seguintes critérios:
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

L Ter constado o evento do levantamento de necessidades de treinamento ou na avaliaçâo de
desempenho funcional do servidor;

tr. Vinculação dos temas programados às atiüdades desenvolüdas pelo sewidor

rrr. análise das justificativas apresentadas pelo servidor e pela chefia imediata demonstrando a
relevância do evento;

1, IV. cumprimento, pelo servidor, dos pre-requisitos exigidos para o evento:

§ 3" Devidamente jusificada podeú a critéÍio da Instituição, ser autorizada a participação de servidor
em evento não prwisto na programação.

AÉ. 7"- Quando a participagão do servidor em eventos de capacitação exigir o afastamento integral de
suas atiüdades, o ato autorizaüvo deverá ser publicado.

AÉ" 8"- A programação de treinamento deveÍá ser feita anualmente e será compostâ por eventos
externos e internos, com vista a atender ao lenrantamento de necessidades de tÍeinamento e aos resultados da avaliação
de desempenho funcional, @endo ser complementado,

a critério da Insütuição, com eventos surgidos apos a elaboração da programaçâo anual, que temham relevante irúeresse
para o PoderExecuüvo.

AÉ. 9"- Compete ao dirigente da unidade interessada indicar os servidores paÍa participarem dos
treinamentos, desde que estes satisfaçam os pre-reqúsitos específicos de cada curso e desenvolvam atiüdades
abrangidas pelo treinamento.

Art 10- Fani jus ao oertificado de participa@ em er€ntos internos o servidor que obtiver
aproveitamento satisfatório e cuja freqüência corresponder, no mínimo, a 75oÁ (setenta e cinco por cento) do total da
carga horária fixada.

Art. 11- A desistência do servidor na participaçâo em evento de capacitação, após efetuada sua
inscrição, deverá ser comunicada por escrito ào setor responúvel pelo treinamento, com a ciência da chefia imediata e
com antecedência mínima de três dias da data de início do evento, para substituição do participante or1 no caso de
evento externo no qul não seja possível a substituição, o cancelamento da inscrição.

Aft 12- Nâo participani de treinamento, pelo prazo de doze meses, o senridor que interromper a sua
participação em eventos internos ou externos ou que for reprovado por aproveitamento insatisfatório, salvo motivo
justificável.

Art 13 Compete aos servidores que participarem de eyentos de czrpaciâSg-

§ 1o Apreserúar à unidade responsiível por treinamento, até o 5" dia útil após o término do evento, os
seguintes documentos:

L relatório de treinamento exteÍno;

tr. cópia do certiftcado expedido pela instituição pÍoÍrptora do evento, ou justificativa caso este ainda
nâo tenha sido entegue.
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§ 2' Repassar, quando solicitado pela chefia os conhecimentos adquiridos, bem como o material
didático recebido, aos demais integrantes da equipe de trabalho e/ou a outras unidades.

Art. 14 Nos casos de realização de esüígios ou üsitas tecnicas devení ser apresentado relatório
discriminando as atiüdades desenvolvidas, a contribuição das mesmas para a capacitação técnica do servidor e a
uülização do conhecimento adquirido no âmbito da Administração Municipal.

CAPíTULO IV

Subprograma de Desenvolvimento Gerencial

Art. 15 O Subprograma de Desenvolvimento Gerencial destina-se aos ocupantes de funções
comissionadas, cargos em comissão e servidores com potencial para desempenharem funções de chefia.

Parágrafo único - Os ocupantes de fun@s de chefia dwerão, sempre que necesúrio, participar de
treinamentos deste subprograma, sendo, nestas ocasiões, substituídos por sernidores competentes para tais atribüfoes.

Art. 16 - Este subprograma objetiva o desenvoMmento da habilidade gerencial e o aprimoramurto das
competências tecnicas e de relacionamento interpessoal, buscando prepamr os gerentes para otimizar recuÍsos humanos,
materiais e financeiros em busca de melhores resultâdos em cada setor de trabalho.

Atí 17 - O Subprogrma de Desenvolvimento Gerençial sení realizado de forma diferenciad4
conforme o nível da cüentela:

L para a Administração Superior;

IL para as Gerâpias Intermediiirias;

III. para a pre,paração de servidores com pre-reqúsitos e interesse em ocupar firn@s gerenciais no
futuro.

CAPÍTULO V

Subprograma de Pós-Graduação

sEÇÃo I

Disposições Prel imi nares

Art 18 - O Subprograma de Pós-Graduaçâo destina-se à ampliação do conhecimento e ao
aprimoramento do desempenho dos servidores, dentro de elevados padrões técnicos, em áreas de irúeresse da
Adminishação Pública, por intennédio da paÍticipação em eventos de longa duração, ministrados por Instituições de
Ensino Superior recorúrecidas pelo Ministério da Educa@, ou por enüdades renomadas em determinadas áreas de
conhecimento, credenciadas para atuarem neste nível de curso, os quais são:
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L aperfeiçoamento

II. especialização

III. mestrado - participação em cuÍso com duração de até tr'urta meses, prorrogiível por mais seis

W. doutorado - participação em suÍso com duração de até quarenta e oito meses, prorrogável por
mats sels meses.

\,
AÉ. 19 - Aparticipação neste subprograma sená deferida, a critério do PoderExecutivo, a servidores

ocupantes de cargos efeüvos, ainda que investidos em cargos comissiondos ou fun@s gratificadas, do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal, após cumprido o esüígio probatório e que não estejam respondendo processos
üsciplinares e nem tenham sofrido qualquer tipo de penalidade no üümo ano.

Att- 20 - Não poderão exceder de STdcinco por cento) do tolal de servidores lotados na Prefeitura
Municipal os afastamentos previstos paÍa cursos de Pos-Grduação,

Atí 2l - O servidor paíicipaÍtte do Subprograma de Pós-Graduação nâo poden[ requerer novo
curso, nem podeú soliciar licença para üatar de interesse particular e/ou exoneração do cÍtÍgo, por compromisso
irrevogável e irretraüível, aÍtes de deconido igual período do curso aÍúerior, ressalvada a hipotese de ressarcimento a
Prefeitura Municipal dos valores líqúdos perccbidos durante o afastamento, oom incidência de correção monetiâri4
independe,nte de interpela@o judicial ou ex&ajudicial.

Atí 22 - Para inscrição em cursos dentro do Súprograma de Pós-Graduação, o servidor interessado
deveá apresentar a seguinte documentação ao setor responúvel por treinamento da Administração Pürblica, com
antecedência mínima de trinta dias da data de início do curso:

L Requerimento do servidor:

IL Curriculum üae atualizado;

IIL Documentação fornocida pela Insituição de Ensino promotora do curso, com informações a
respeito do mesmo, bem como prova de credenciamento da instituição no caso de cursos de Pós-Graduação stricto
sensu;

IV. Aceite de inscrição na Instituição de Ensino para o curso no qual foi aprolado;

V. Opção de remuneração por meio da manutençâo dos vencimentos ou da obtenção de bolsa de
estudos, quando se tratar de curso no exterior;

VL parecer do superior hierárquico do servidor, quanto à opornrnidade e à conveniência da
rcalização do curso para o desenvolvimento das atividades relativas às suas iireas de atuação;

VII. termo de compromisso de colaboração prwisto no aÍt. 26 desta I"êi.

§1" No caso de cuÍsos deste subprogama que exijam afastamento do servidor, além dos documentos
acima apresentados, faz-se ainda necessário à apresentação do termo de compromisso de permanência do servidor
preüsto no aÍ.21 destalpi

mgses,
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§2o Na ausência de qualquer dos documentos, a rmidade responúvel por treinamento comunicará ao
requerente a necessidade da respectiva anexação e, não sendo satisfeito no prazo de l0(dez) dias, indeferinâ de pleno o
requerimento, não podendo este ser renovado dentro do prazo dc 3(três) meses.

critérios:
Art. 23 Nos pedidos de participação em cnrsos de pos-graduação, serão obsewados os seguintes

L correlação entre as aüüdades desenvolvidas pelo senridor e o curso pretendido;

IL justificaúvas das chefias imediata e mediata do servidor;

IIL desempenho funcional do servidor nos ulürnos dois anos, aferido por meio do Sistema de
Avaliação de Desempenho Funcional:

IV. aniâüse cuÍrigulaÍ;

V. interesse do tema do curso para as atiüdades institucionais.

Afi- 24- O senridor participante de curso de pos-graduação deveú apresentar à unidade responsrlvel
por treinamento, ao Íinal de cada semestre leüvo, relatório de acompanhamento, e documento que oomprove a
freqüência no período. A inúservância deste procedimento 1rodera acrlfietaÍ a uspensão do pagamento dos
vencimentos do servidor ou determinação de seu imediato retorno, denúe outras providências cabíveis.

AtL 2* Ao final do curso de pos-graduação, o servidor participante devená encaminhaÍ, à unidade
responúvel por feinamento, ópia dos seguintes documentos:

L um exemplar da dissertação, tese ou monografia apresentada no cuÍso,

II. diploma ou certificado de conclusão do curso;

rTI. histórico escolar.

Arí 26- Os sewidores participailes de cusos de pós-graduação poderão, gratuitamente, no horário
de expediente regular da Prefeitura nunicipal, ser solicitados a transmitir os conhecimentos, adquiridos por meio de
treinamentos, palestras, atiúdades de produção ou outro serviço correliatq aos demais servidores da Administração
Pública, devendo para isso se comprometer atraves de um terno.

A1L 27 - Não é permiüdo ao servidor participante de curso de pos-graduação acurmrlar férias,
devendo conciliá-las com os períodos de férias escolarres.

Art 2E - O servidor que for desligado do curso de pos-graduação por insuficiência acadêmica
abandono do curso, trancamento de mafrícula ou por qualquer outro motivo devení ressarcir ao Municipio às despesas
decorrentes de sua participação, ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pelo dirigente
da unidade responúvel por tneinamerúo.

Atí 29- Caso seja necessária à pronogação prevista no art.l8 desta L€i, paxa os cursos de Pós-
Graduação stricto sensu, o pedido para esta postergaçâo de prazo deverii ser feito até 30(trinta) dias antes do término da
concessão inicial, acompanhado da documentação especifica.

§EÇÃO tr

Afastamento para (hrsos no Brasil e no Exterior
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ArL 30- O curso podenâ ser realizado no País ou no exterior, cabendo ao Prefeitura Municipat
apenas à manutenção dos vencimertros e demais vantagens do cargo do servidor.

Arü 31- No caso dos cursos previstos neste subprog:iln seÍ€m realizados em outros estados ou no
exterior, o afastamento será integral, durante o período necessário à realização dos creditos, de acordo com o período
previsto pela instituição de ensino, e parcial, ürante o período de elaboração da monografiA dissertação ou tese,
através de cumprimento de hoúrio especial, deüdamente autorizado pelo Prefeito MunicipâI, mediante requerimento
do interessado.

Parágrafo único - O prazo para o afastanrento previsto no caput deste artigo podení ser prorrogado,
observando-se o limite miáximo estabelecido no art.l8 desta Lei. mediante
solicitação do interessado com a devida justificatila, juntamente com documento fornecido pela instituição de ensino
onde se realizz o curso, bem como o comprovante de renovação de bolsa de eshrdos, se for o caso, quando se tratar de
curso no exterior.

Ar1- 32- No caso dos cursos previstos neste subprograma serem realizados dentro do Estado, o
afastamento sená parcial, sendo autorizado apems nas hipóteses de coincidência com o honário de trabalho do servidor.

§1'No caso do caput deste artigo, o afastamento seni autorizado de acordo com o cumprimento de
honírio especial, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, mediante requerimento do interessado, que devení
anexar o honário das disciplinas fornecido pele instituição a que pÍetende se vincular.

§2" A criterio do Prefeito Municipal, na hip«ítese de os cursos de pos-graduação stricto sensu serem
realizados no Estado de Sergipe, o afastamento poderá ser integral, desde que o senridor comprove, mediante
documentação idônea, a dedicação exclusiva ao cuÍso a ser @üen6do, representada pelo honlrio das disciplinas, pelo
exercício de atiúdades a seÍem desenvolüdas ou por qualquer outro meio que justifique a dedicação integral ao mesmo.

Art 33- Na hipótese do servidor participar de curso no exterior custeado por enüdade oficial, cuja
bolsa for igual ou superior a remuneraçâo recebida na Prefeitura Municipal, o seu afastamento dar-se-á sem ônus para a
Prefeitura Municipal.

Art. 34- Nos eventos do Subprograma de Pós-Graduação, realiudos sem prejúzo da jornada de
trabalho do servidor, o Poder Executivo Municipal podeú arcar com o ônus de até 507o (cinqüenta por cento) do valor
dos custos, exclúdas as pÍrssagens e diárias, desde que haja interesse da Administração no curso pretendido bem como
disponibilidade orçamentária e financeira.

Art 35- Os servidores afastados para participarem de cursos de pós-graduação stricto sensu ficam
obrigados a encaminhar ao chefe imediato, semestralmente, relatório das atiüdades executadas, bem como apresentaÍ
relatório geral por ocasião do término do afastamento o qual, se for o caso, @erá ser constituído pela tese ou
dissertação.

Art 3G A partir do início formal do curso de pos-graduaSo, com afastamento, o servidor deverá
dedicar-se exclusivamente ao curso, ficando vedada qualquer outra atiüdade remunerada.

Afi- 37- Nos casos de afastamento para estúos no país ou no exterior, o processo de solicitação de
curso, devidamente instruídq devená ser encaminhado ao Prefeito Municipal, para autorização e publicação no Diário
Oficial do Estado.

Art 38- Em nenhuma hipótese, o período de afrstamento do Pais podená exceder ao disposto no
art. 18 desta Lei.
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cAPÍruro vr

Instrutoria Interna

srÇÃo r

Disposições Preliminares

Art. 39- Compreende-se como Insnrtoria Intema o desempenho eventual de aüüdades relacionadâs
com o treinamento e aperfeiçoamento de recuÍsos humanos por servidores da Prefeitura Municipal de Barra dos
Coqueiros.

Art 40 - Consideram-se atiüdades de treimmeúo para capacitaçâo e aperfeiçoamento de recursos
humanos aquelas destinadas ao crescimerúo profissional e pessoal dos servidores da Administração Pública Municipal ,
seguindo o disposto neste programa de úeinamento.

sEÇÃo r

Do Cadastramento e Se/eçâo de lnstrutores

Art 4l- Poderão cadastrar-se como instnrtores internos, no âmbito da Administração Pública

I - os servidores oqrpantes de cargos de proümento efetivo do quadro de pessoal do Poder
Executivo Municipal;

II - os servidores reqúsitados e os ocupantês de fun@s comissionadas sem únorlo efetivo com a
Administraçâo Pública.

AtL 42- A unidade responúvel por ütinamento da Adminishação Pública, promoverá o
cadastramento de instnrtores internos para selecionar o que melhor atenda à consecuçâo dos objeüvos pretendidos por
ocasião da realização de treinamernos.

Art 43 - Não @eá exercer a atiüdade de instnrtorintemo o servidor que:

f - estiver em goz) de licença;

II - estiver afastado para servir a órgão ou entidade que não integre a Prefeihrra Municipal, com ou
sem ônus paxa esta Instituição, salvo necessidade justificadapela unidade responsiivel por úeinamento.

Afi- 44 - Os candidatos a instnrtor interno serâo cadastrados nas iireas em que comprovadamente
pos$mm o nível de escolaridade necess:ário e a especializaçÍio ou experiência profissional compativel.

§ 1" Quando houver mais de l(um) insfirtor interno cadasúado para o mesmo treinamento, a seleção
dar-se-á com base nos critérios relacionados na seguinte ordem de prioridade:

Av. Moises Gomes Pereira" 16 - Centro - Telefax'. (79)262-l27qBn - Elarra dos
CNPJI 3. I 28. 863/000 I -90 - E-ma[:

Municipal:

v

pe - cEP 49140-000



3i

a

\/

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA I}OS COQUEIROS

f - melhor avaliação como instnÍor em cursos já ministrados na Administração publica e de mesmo
conteúdo programáüco do curso a ser ofertado;

II - maior tempo de experiência como instnrtor da matéria ou objeto de treinamento;

III- maior tempo de experiência profissional em aüvidades relacionadas ao conteúdo progranr.ítico
do curso a ser minishado;

IV - doutorado, mestrado, curso de especializaçâo de, no mínimo, 360(trezentos e sessenta) horas ou
V de graduação em nível superior, nessa ordem de prioridade, na área de atividade do treinamento;

V- maior tempo de serviço prestâdo no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 2" O cadastro a que se refere o caput deste aÍigo sení atualizado periodicamente, de acordo com as
necessidades.

sBÇÃo ru

Do Hon{rio

ArL 45 A atiúdade de insEutoria rÉo podená tnzer prejúzo ao desempenho das atribüções
normais do servidor, salvo no período da realização do treinamento.

Parágrafo único. O Setor responúvel por treinamento comunicaní o período do curso formalmente
à chefia imediata do servidor/instrutor, em prazo igual ou zuperior a 15 (quinze) dias anteriores a data prevista para
início do úeiftlmento.

sEÇÃo ry

Ilas Responsabilidades

ArL 46 - Compete ao instnrtor interno apresentar à unidade responsável por úeinamento o progxaÍna
do curso, especificando :

I - conteúdo progaÍniático e metodologia de ensino a seraplicada;

tr - critério para avaliaçâo de aprendizagem, quando for o caso;

Itr - instnrmentos de avaliação de ryrerdizagenr, quando for o caso;

IV - material didáticopedagógioo e Íocursos instrucionais necessários;

V - total de horas-aula;

VI - número mríximo de paÍticipantes porhrÍm4

VII - outras inforrna@s que julgar necesúrias.

AÍa.47 - As horas-aula de cada instnrtor interno limitar-se-ão ao máximo de S0(cinqüenta) mensais.

Parágrafo rfurico - Considerar-srí, para efeito de crílculq a hora-aula de S0(cinqüenta) minutos.
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AÍ" 48 - Compete à Setor responsâvel por treinaurento:

I - coordenar a realizaçâo do evento;

If- formar as turÍnas de treiÍrandos, segundo os objetivos visados pelo treinamento;

III- prestar assistência ao instnúor interno;

IV- expedir certificados e reliação de freqiiência dos úeinandos;

V - elaborar instnrmento de avaliação do insfutor, fazendo constar estes dados em seu cadastro;

VI- acompanhar e controlar os dados de avaliação de aprendizagem dos treinandos;

VII- coordenar a avaliação de desemperüo dos instnüores internos;

YItr- elaborarrelatório arr.liticr sóre o trsinamerto:

D( - atestar o total de horas-aula realizadas pelo insüutor e qrqrminhar o processo à unidade
competente para fins de pagamerúo.

sEÇÃo v

Da Avaliação

Alrí 49 - Apos a realização de cada treinamento, o instnÍor interno sená avaliado pelos treinandos,
sendo o resultado da avaliação arquivado em $ul ficha cadastal

Art. 50 - Cabe à unidade responsável por treinamento definn o índice de avaliaçâo para excluir do
cadastro os instnrtores irúernos com desempeúo insuficiente.

AÉ. 51 - O instnrtor interno que, injustificadamente, faltar ao treinamento ou desistir de ministrar
treinamento já divulgado perdená, pelo prazo de 2(dois) anos, o direito de prestar futuros tneinamentos.

Parágrafo rúnico - A avaliação da justificaüva aprresentada sená de competência do chefe da unidade
responúvel poÍ treinamerúo.

sEÇÂo vt

Do,Pagamento

Art 52 O instnrtor interno percebenl, por hora-aula ministrada, o miíximo de l5o/o (quinze por

cento) do valor de seu vencimento base, devendo esta remuÍreÍaçâo ser limitada ao valor de mercado praticado no

âmbito do Estado de Serglpe.
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§ 1' O valor deüdo corresponde à retribuição pelo planejanrento do curso, preparação e ministraçâo
de aulas, elaboração dos testes e avalia@s que se fizerem necessários e preparação do nuterial didráüco-pedagógico.

§ 2'O pagamento a que se refere este artigo não seú inc,orporado aos vencimentos, à remuneração,
proventos ou pensões, nem serviá de base de crílculo de qualquer outÍa varúagem.

Art 53 - O pagamento a que se refere o artigo anterior senâ inclúdo em folha de pagamentq sempÍ€
que possível.

CAPÍTULO vII

Disposições X'inais

Art 54 - Os afastamentos paÍa participação em eventos de capacilaçâo serâo considerados como de
efeüvo exercício, sendo devida a complementaçâo da carga hor:lria dir[ria de trabalho, se for o caso.

Art. 55 - Toda e qualquer participação de servidor em eventos de capacitação
deverá ser necessariamente comunicada ao Setor responsável por treinamento, com vista à
atualização de registros funcionais e controle do Programa Permanente de Treinamento e
Desenvolvimento dos Servidores da. Administração Pública.

Art. 56 - Excepcionalmentg podená ser efetuado o ressarcimento ao servidor de despesas havidas
com pagamento de inscrição em evento de capacitação externo, quando caÍacteriz:rda a impossibilidade de tramitação
do processo em tempo hríbil e desde que haja autorização superior para tal procedimento.

financeiros.
Art. 57 A aplicação do disposto nesta Lei dependera da existência de recursos orçamenfários e

Art 58 - Esta L€i entra em vigor na data de sua publicação

Art. 59 -.Revoga-se as disposi@s em contrário.

GABTNETE DO PREFErTO,3l DE MARÇO DE 2005.
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